
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-Feira - Recife, 12 de Junho de 2017 – DGP nº A 1.0.00.109

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Comunicação de Ação Judicial

Comunicou o Ten PM 910174-8/CPA – Luciano Severino Cavalcanti, com supedâneo
no parágrafo 3º do Artigo 50, do Estatuto dos Policiais Militares e no artigo 5º, inciso XXXV da
Constituição Federal Brasileira de 1988, que ingressará  com um Mandado de Segurança junto ao
Poder Judiciário, visando o cumprimento da lei complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015.
(Nota nº050/2017/CPA)

Comunicou o Ten PM 920289-7/CPA – Joseli Mlaquias de Lima, com supedâneo no
parágrafo 3º do Artigo 50, do Estatuto dos Policiais Militares e no artigo 5º, inciso XXXV da
Constituição Federal Brasileira de 1988, que ingressará  com um Mandado de Segurança junto ao
Poder Judiciário, visando o cumprimento da lei complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015.
(Nota nº055/2017/CPA)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Relevação de Pena

Requereu o Cb QPMG Mat. 930834-2/DGP-2-Ricardo Jorge Marques da Rocha, que
se designe em relevar sua punição disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de prisão; imposta pelo
Boletim Interno da DGP, de nº 081, de 03MAI17, de acordo com o Inciso II do Art. 42, do
CDMPE. Sua pretensão encontra amparada, pela legitimidade do pleito. É a primeira vez que
requer.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:

1. DEFERIDO. Com base na legislação em vigor e informações prestadas;
2. PUBLIQUE-SE
3. DGP-1 para conhecimento e providências. (Nota nº0586/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0. De Subtenente

2.1.1. Análise de Razões de Defesa
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PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 089∕2017

1. Este expediente se origina do Of. Nº045/2016/CE/GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de  comunicação  firmada  pelo  2º  Ten  RRPM  Reginaldo  Silva  do  Nascimento,  Oficial  de
Rondas/GP,  em  desfavor  do  Sub.  Ten.  RRPM  Mat.  105.110-5/GP  –  MANOEL  LUIZ  DE
MOURA, por haver se ausentado do serviço, para o qual estava escalado no dia 21 de setembro de
2016,  no  Setor  do  Centro  da  Juventude  de  Peixinhos,  sito  na  Rua  Caetés,  nº  45,  Bairro  de
Peixinhos, Olinda-PE, por volta das 09h40min, por ocasião da fiscalização, sem ordem de quem
de direito, só mantendo contato com a Sede da Guarda Patrimonial às 18h45min;

2.  Preliminarmente,  o  procedimento  sumaríssimo  teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, Constituição Federal de
1988;

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do Sub. Ten. RRPM Mat. 105.110-5/GP –
MANOEL LUIZ DE  MOURA, o mesmo alega que  “se deslocou até um supermercado para
fazer um lanche e ao retornar foi informado que havia uma guarnição em frente ao Centro
da Juventude de Peixinhos”;

4. Analisando os Autos do presente processo administrativo, se verifica que a ausência
do Notificado do setor de serviço, foi constatada às 09h45min, por ocasião da presença do Oficial
de Fiscalização, que se utilizou até do recurso sonoro da viatura para chamar a atenção do RRPM
escalado, mas não teve sucesso. Só às 18h45min, o Notificado manteve contato telefônico com o
Graduado de serviço na Sede da Guarda Patrimonial, informando o motivo da sua ausência.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Punir disciplinarmente o Sub. Ten. RRPM Mat. 105.110-5/GP – MANOEL LUIZ DE
MOURA, com 11 (onze) dias de prisão, com base nos termos do Art. 86, da Lei nº11.817, de 20
de julho de 2000;

II – Remeter cópia desta Decisão e da Nota de Culpa à Corregedoria da SDS, Chefe da
2˚  EMG,  ao  Coordenador  Geral  da  GP e  ao  Comando  do  19º  BPM,  para  conhecimento  e
providências nas esferas de suas atribuições; 

III - Arquivar os presentes Autos, cópias desta Decisão e da Nota de Culpa, na DGP-7;
IV – Arquivar cópias desta Decisão e da Nota de Culpa, na DGP-8;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

2.1.2. Punição Disciplinar – Prisão

O Sub. Ten. RRPM Mat. 105.110-5∕GP – MANOEL LUIZ DE MOURA, por haver se
ausentado do serviço, para o qual estava escalado no dia 21 de setembro de 2016, no Setor do
Centro da Juventude de Peixinhos, sito na Rua Caetés, nº 45, Bairro de Peixinhos, Olinda-PE, por
volta das 09h40min, por ocasião da fiscalização, sem ordem de quem de direito,  só mantendo
contato com a Sede da Guarda Patrimonial às 18h45min. E quando notificado para apresentar suas
Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos
do Art. 86, combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes do inciso VI,
do Art. 25, tudo da Lei nº 11.827, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza GRAVE, fica
preso por 11 (onze) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 19º BPM,
(Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, diante da comunicação
firmada  pelo  2º  Ten RRPM Reginaldo  Silva  do  Nascimento,  Oficial  de  Rondas∕GP).(Nota  nº
027/DGP-8/SS-Sind)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0. De Sargento

3.1.1. Análise de Razões de Defesa

PARECER DE NOTIFICAÇÃO DISCIPINAR Nº 088∕2017

1. Este expediente origina-se do Of. Nº048/2016/CE/GP, de 11 de novembro de 2016,
expedido pelo Cel. RRPM Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, acerca
de comunicação de falta  ao  serviço  no dia  07 de setembro de  2016,  do 3º  Sgt.  RRPM Mat.
114.469-3/GP – CLÓVIS ZACARIAS  PIMENTEL,  por ocasião de escala de serviço pelo 19º
BPM, no setor da Av. Armindo Moura, Estrada da Batalha, Av. Mascarenhas de Morais∕Viaduto
Tancredo Neves até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da Independência
do Brasil;

2.  Preliminarmente,  o  procedimento  sumaríssimo teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de
1988;

3.  Exsurge da análise das Razões de Defesa do  3º Sgt. RRPM Mat. 114.469-3∕GP –
CLÓVIS ZACARIAS PIMENTEL, o mesmo alega que “faltou ao serviço, razão de que não foi
informado de forma alguma sobre a escala de serviço”;

4. Analisando  os  Autos  do  presente  processo  administrativo,  se  verifica  que  em
momento algum o Notificado apresentou fatos ou documentos que justificassem sua falta.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I - Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 114.469-3∕GP – CLÓVIS ZACARIAS
PIMENTEL, com 21 (vinte e um) dias de prisão, por infringir o Art. 84, da Lei nº11.817, de 24
de julho de 2000;

II  -  Arquivar  os  presentes  Autos,  cópias  desta  Decisão  e  da  Nota  de  Punição,  nos
assentamentos do  3º Sgt. RRPM Mat.  114.469-3∕GP – CLÓVIS ZACARIAS  PIMENTEL,  na
DGP-7;

III - Remeter cópias desta Decisão e da Nota de Punição à Corregedoria da SDS, Chefe
da 2ª EMG, ao Coordenador Geral da GP e ao 6º BPM, para conhecimento e providências nas
esferas de suas atribuições; 

IV - Arquivar cópias desta Decisão e da Nota de Punição, na DGP-8;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

3.1.2. Punição Disciplinar – Prisão

O 3º Sgt. RRPM Mat. 114.469-3/GP – CLÓVIS ZACARIAS PIMENTE, por ter faltado
ao serviço no dia 07 de setembro de 2016, por ocasião de escala de serviço pelo 19º BPM, no setor
da Av. Armindo Moura, Estrada da Batalha, Av. Mascarenhas de Morais∕Viaduto Tancredo Neves
até a Universo, para o desfile cívico em comemoração ao Dia da Independência do Brasil.  E
quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem 
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sua transgressão. Com base nos termos do Art. 84, combinado com as atenuantes dos incisos I e II,
do Art. 24 e a agravante do inciso IX, do Art. 25, tudo da Lei nº 11.827, de 24 de julho de 2000.
Transgressão de natureza GRAVE, fica preso por 21 (vinte e um) dias. Devendo a punição ora
aplicada ser cumprida na Sede do 6º BPM, (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de
Gestão  de  Pessoas,  diante  da  comunicação  firmada  pelo  Cap.  PM GILVAN, Comandante  do
Policiamento do Setor 01).(Nota nº 028/DGP-8/SS-Sind)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ  – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

A tua palavra é lâmpada que ilumina os meus passos e luz que clareia o meu caminho. Salmos
119:105

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/salmos_119_105/
https://www.bibliaon.com/versiculo/salmos_119_105/

